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ENC: Comunicado Crédito de Recursos Financeiros - Convênio 926740/2022/MAPA

De JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>
Data Seg, 2026-04-06 14:26
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

Att.
Paula Laureano
Assessora Parlamentar
DEPUTADO JULIO GARCIA
Gabinete 107 / fone: 48-3221.2667
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

                          

De: JERUSA PAULA BEAL <jerusa@scrural.sc.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 1 de abril de 2026 15:52
Para: Dep.pedrouczai@camara.leg.br <Dep.pedrouczai@camara.leg.br>; fecam@fecam.org.br <fecam@fecam.org.br>;
JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>; presidente@ocesc.org.br <presidente@ocesc.org.br>;
pedrozo@faesc.com.br <pedrozo@faesc.com.br>; arnop@cooperitaipu.com.br <arnop@cooperitaipu.com.br>;
presidencia@fetaesc.org.br <presidencia@fetaesc.org.br>; Rede + Brasil Santa Catarina <redemaisbrasil@sef.sc.gov.br>;
GABINETE AGRICULTURA - <gabinete@agricultura.sc.gov.br>
Assunto: Comunicado Crédito de Recursos Financeiros - Convênio 926740/2022/MAPA
 

Prezados Senhores,  
 
Admir Edi Dalla Cort - Secretário de Estado da Agricultura e Pecuária de Santa Catarina;
Pedro Uczai - Coordenador do Fórum Parlamentar Catarinense
Júlio Garcia - Presidente da ALESC/SC;
Topázio Silveira Neto - Presidente da FECAM
José Walter Dresch - Presidente da FETAESC;
José Zeferino Pedrozo- Presidente da FAESC; 
Vanir Zanatta - Presidente da OCESC;
Arno Pandolfo - Presidente FECOAGRO; e,
Gutemberg Salles Afonso - Rede Transfere.gov
 
 
Em cumprimento ao artigo 71º, da Portaria Conjunta nº 33, de 30 de agosto de 2023,  e ao artigo 2º da Lei
nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos a Vossa Senhoria o crédito de recursos financeiros
recebidos em 03/03/2026, referente ao desembolso do valor de repasse do Concedente, no valor de R$
1.432.883,91  (um milhão quatrocentos e trinta e dois mil oitocentos e oitenta e tres reais e noventa e um
centavos), a título de Transferência Voluntária do Orçamento Geral da União, destinados à convenente
Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária - SAPE, na conta vinculada ao Convênio nº
926740/2022/MAPA, assinado em 31/10/2022, no âmbito do Programa nº 2200020220051 - Fomento ao
Setor Agropecuário - Ação 20ZV  - Emenda de Bancada, sob a gestão do Ministério da Agricultura e
Pecuária (MAPA), que tem por objeto a aquisição de máquinas e equipamentos.



 
Atenciosamente,

 
Jerusa Paula Beal
Gerência de Convênios - GECON
Diretoria de Administração e Finanças - DIAF
Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária - SAPE
Fone: (48) 3664-4321 / 999572676

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas as informações

contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu remetente; e, caso não seja o

destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as

informações contidas em seu texto e/ou anexos.

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas as informações

contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu remetente; e, caso não seja o

destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as

informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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ENC: Mensagem do Transferegov: Notificação

De JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>
Data Seg, 2026-04-06 15:44
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

Att.
Paula Laureano
Assessora Parlamentar
DEPUTADO JULIO GARCIA
Gabinete 107 / fone: 48-3221.2667
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

                          

De: Transferegov <emailautomatico@discricionarias.transferegov.sistema.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 2 de abril de 2026 07:52
Para: JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>
Assunto: Mensagem do Transferegov: Notificação
 
Notificação

À Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina. Prezados, no que se refere ao Convênio nº 926740/2022,
celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária, e a Secretaria de Estado da
Agricultura e Pecuária/SC, que tem por objeto ?       Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas?           
Comunicamos que houve a liberação de recurso por meio da Ordem Bancária nº 2026OB000407, no dia
31/03/2026 e no valor de R$1.432.883,91. Em caso de dúvidas, estamos à disposição (61) 3218-2969.

Informações do repasse:
2026OB000407  R$ 1.432.883,91

Mensagem gerada automaticamente pelo Transferegov.

Este e-mail foi gerado de forma automática pelo Transferegov. Por favor, não o responda.
Em caso de dúvida, entrar em contato com a Central de Atendimento do Transferegov.

_______________________________________________________________________
Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter
informações confidenciais, que todas as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não
devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu remetente; e, caso não seja o destinatário
e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não divulgando ou



utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas as informações

contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu remetente; e, caso não seja o

destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as

informações contidas em seu texto e/ou anexos.


